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CPL - Comissào Permanente de Licitação

ITEXTGIBILTDADE DE LTCITAÇÁO f O8l2O2l

.ruSTIFICATryA

A Comissâo Permanente de Licitaçâo da Câmarâ Municipal de Riachão do
Dantas, instituida pela Portaria n" 3312021, de 02 de junho de 2021, vem apÍesentar
Justificativa de Inexigibilittade de Licitaçâo paÍa â contrataçâo da empresa Eduardo
üerquca de Ollvelra Sobrtaho §crvlçot ê ComéÍcio Ltda. visando à realizaçáo de O5

(ci-rcoi inscriçôes de servidores desta Casa Legislativa no Congresso Interestadual de
Agentes Públicos, que ocorre!'â no periodo de lO a 13 de setembro de 2O2l em Mâceió/AL,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldal a sua pretensáo, esta Comissão traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais; panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elementos que se constituem tro processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, atrda assim, ê inexigível o Processo
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
para a Dessoa do fttturo contratado.

Instada a se manil'es1.ar, esta Cornissão vem apresentar justiÍicativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A tei n'8.666/93, em seu art. 25, II e §1'dispõe, in uerbis:

Art. 25 - í inexiglvel a licitaÇâo guando houver
i:rviabi.lidade de competiÇão, eú especial:
(...)
ÍÍ - para a contratação de serviÇos técni.cos enumerados no
art. 13 dêsta Lei, de rratureza sj-ngular, com profi§signaia
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigioilidadê para serviÇos de publicidade ou
dj.vulgaÇão,
(,.,)
§1" - Considera-se de notória especialização o
profissional ou emplesa cuio conceito nc caEpo de sua
especiâlidade, decorren:ê dê desernpenho anterio!, estudos,
experiências, publicaÇõês, olganizaÇào, aparelhaoento,
equipe técnice, ou de outros requisitos relacj,onados com
suas atividadês, permita infelir que o seu trabalho é
essencjal ê incii5cutivelmentê o nais adêquado à plena
satjsfaÇão do ob-jeto do contrato.

Já o suso-âludido artige 13, em seu inciso VI, com a redaçáo introduzida pela
Iri n" 8.883/94, esclarece-nos:

Art. 13 - Para os fins dêsta Lei, considêram-se §erviÇos
técnicos piôflssj"onais espêcializados os trabalhos
re1âtivos a:
(,..)
Vi - tLeinamento e apelfeiÇoamênto de pessoali

Em segurda, o mesnr) dipJoma legâl estabelece as condiçoes formais para a
composiçào do processo de inexigibilidade de hcitaçào (ex. üi do aÍt. 26, parágafo ú
Lei n" 8.666/93); Ei-las:
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1 - Ràzáo da escolha do fornecedor ou executantei

2 - Justificativa do preçc

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, por força da sua
naturezâ jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perccber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocore no presente caso). A regra é licitar; no
entanto, a Lei n" 8.666193 excepciona câsos em que esta é dispensável, dispensada ou
inexigÍvel.

A inexigibilidade de licitaçâo pressupõe uma situação em que esta nào é viável.
Ou seja, a ücitâÇão inexigível é uma obrigaçáo, principalmente diante das circunstáncias do
caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contração diretâ. E é sob a óptica dess€s critérios
iÍrfrâconstitucionais que esta Comissáo demonst ará a situaçáo de ineígibilidade de
licitaçào que ora se apresenta.

Reponta exLreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensívamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de
Licitâçáo.

Por frm, diante da fundamentaçào fático-juridica, e

Considerantlo o grave problema das Câmaras Municipais;

Considerand.o a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolüdos;

Considerando os problemas de legisiatura e outros mais se deve, em grande
parte, à falta de especialização dos vereadores e funcionários;

Considerando, ainda, que os sewiços Legislativos a esta Cemara Municipal de
Riacháo do Dantas, descnvoivem se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas
naquela Casa, üsando ao interesse público e à realizaçào do bem comum, além de eütar
contendas judiciais e, se fol o caso, promover seu acompanhamento;

Considerand.o, por frm, que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas necessitâ
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e
respaldadas, atrâvés de uma competente assessoria, é que entendemos ser inexigível a
licitâçâo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global estimado de R$ 3.500,00 (tr€s mil
e quinhentos reais), para 05 (cinco) inscrições de servidores desta Casa Legislativa no
Congresso Interestadual de Agentes Públicos, que ocorrerá no periodo de 10 a 13 de
setembrD de 2021. em Maceió/AL, sendo que as despesas decorrentes da presente
correrào por conta da seguinte classifrcaçáo orçamentária:

> UO: 01O01 - Cámâra Municlpal de Riacháo do Dantas
> Dotaçáo; 01.O31.0008.2001- Manutençá.o da Câmara Municipal
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) ClassiÍicaçáo de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Juridica
> Fonte de Recursos: iOO10C,00

Finalrnente, porém não rnenos importante, ex posr'súis, opina a Comissào
Permanente de Licitaçáo pela contratação diretâ dos serviços da empresa - Eduardo
!f,trques de Ollveira §obdabo Serrlçoe e Conêrcio Ltda., sem o precedente Processo
Licitatório, ex uí d,o aÍL. 25, li, clc art. 13, VI e art. 26, paÉgrafo único, II e III, todos da I-ei
n" 8.666193, em sua atual redaçáo.

Ao Ilustíssimo Sênhor Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Dantas,
para apreciaçáo e posterior ratificaÇào destâ JustiÍicativa, após o que deverá ser pubücada
na inrprensa oíicial, em obediência ào coput do artigo 26 da mesma norma jurÍdica
susoaludiria.

Riachào do Dantas, 09 de setembro de 2O2!

str-S,ffiÉ?,,.".*,
Ilellem Saatoa Perelra
Presidente da CPL

_lÍ\ÂÍ\^0 gey. ! fur*, r -no*,Marla Rose de Jé§us Ftaaçd
Membro

Mentbro

Ratifico. hrblique-se -
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